
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
Congregação do Instituto de Ciências Naturais (CONGREG/ICN)

Trevo Rotatório Professor Edmir Sá Santos , Campus Universitário  - https://ufla.br
Lavras/MG, CEP 37203-202

RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO DO ICN Nº 64, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.
 

Dispõe sobre a aprovação do credenciamento
de docente para o Programa de Pós-
graduação em Botânica Aplicada. 

 
A CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS NATURAIS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso das atribuições legais e
regimentais, considerando considerando a Resolução Normativa CUNI nº 076/2023,
a Resolução Normativa CEPE nº 018/2022 e tendo em vista o que foi deliberado em
sua reunião no dia 19/09/2025,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar o credenciamento da docente Lívia Echternacht Andrade,

lotada na Universidade Federal de Ouro Preto, como docente permanente do
Programa de Pós-graduação em Botânica Aplicada (PPGBA), do Instituto de Ciências
Naturais (ICN), da Universidade Federal de Lavras (UFLA). 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Documento assinado eletronicamente por THIAGO ALVES MAGALHAES,
Presidente da Congregação do Instituto de Ciências Naturais, em
19/09/2025, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0576599 e o código CRC 71690783.
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